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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO Nº. 9634, de 02 de janeiro 
de 2017

(Avoca as atribuições 
dos Secretários 
Municipais que 
especifica )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-
LHO, Prefeito do Município de Votuporanga, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando que por força da liminar con-
cedida em 09 de junho de 2016 pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade, Processo Nº 2057136-
62.2016.8.26.0000, requerida pelo Procurador 
Geral de Justiça do Estado de São Paulo ficaram 
impedidas novas nomeações para ocupação de 
cargos de provimento em comissão eventualmen-
te vagos, ou para a reposição dos que venham a 
se vagar;

Considerando que as Secretarias Municipais, 
nas quais os titulares foram exonerados pelo en-
cerramento do mandato do Prefeito Municipal que 
os nomeou, não podem ficar acéfalas sob pena 
de graves prejuízos a Administração Pública Mu-
nicipal;

Considerando, que cabe ao Prefeito Municipal 
a responsabilidade da administração do municí-

pio, sendo os Secretários Municipais, agentes po-
líticos, de sua livre nomeação e exoneração, com-
petindo-lhe ainda avocar para si o exercício de 
quaisquer parcelas de atribuições de Secretários;

Considerando finalmente a gravidade da situ-
ação e a necessidade de providências urgentes 
que assegurem o pleno funcionamento da Admi-
nistração Municipal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam avocadas, para exercício pelo 

Prefeito Municipal, a partir de 02 de janeiro de 
2017, todas as atribuições conferidas aos seguin-
tes Secretários Municipais:

I – Chefe de Gabinete Civil
II – Secretário Municipal de Finanças, Controla-

doria e Modernização;
III – Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos;
IV – Secretário Municipal de Direitos Humanos;
V – Secretário Municipal de Obras;
VI – Secretário Municipal de Educação;
VII – Secretário Municipal de Saúde;
VIII – Secretário Municipal de Assistência So-

cial; e
IX – Secretário Municipal de Transito, Transpor-

te e Segurança.
 Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 

Neves”, 02 de janeiro de 2017
 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-

LHO
 Prefeito Municipal

Publicado, registrado no Departamento de Ex-
pediente Administrativo e Legislativo da Prefeitura 

Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Prorrogações

██ SMGA - AVISO DE PRORROGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 
018/2016 - PROCESSO Nº 377/2016
OBJETO: Concessão de serviço de transporte 

coletivo de passageiros do município de Votupo-
ranga. Tipo menor preço.

Prorrogação do Recebimento dos Envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 13h30 do 
dia 24 de janeiro de 2017, no local definido no Edi-
tal e a abertura dos mesmos ocorrerá às 14h00 
do mesmo dia.

O Edital e Anexos estão disponíveis no site da 
Prefeitura www.votuporanga.sp.gov.br.

Quaisquer informações ou esclarecimento 
relativo a esta licitação, serão fornecidos aos in-
teressados, na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, sito na 
Rua Pará nº 3227 - Centro, Votuporanga/SP, ou 
pelo fone (17) 3405.9700 - ramal 48 e 29 ou Fax 
(17) 3405.9711, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 03/01/2017.

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VOTUPORANGA.
Contratada: NOROESTE CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA – EPP.
Objeto: Supressão contratual no valor global de 

R$ 0,89.
Tomada de Preços nº 002/2015 - Processo nº 

151/2015. Assinatura: 29 de dezembro de 2016.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-

cipal de Gestão Administrativa – 03/01/2017.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: PAVIECON ENGENHARIA, 

CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI - EPP. 
OBJETO: Acréscimo no valor contratual de R$ 

308.814,21
Concorrência nº 001/2016 - Processo nº 

026/2016. Assinatura: 29 de dezembro de 2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-

cipal de Gestão Administrativa – 03/01/2017.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
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Contratante: Prefeitura do Município de Votu-
poranga.

Contratada: NOROESTE CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA – EPP.

OBJETO: Acréscimo no valor contratual de R$ 
132.405,59.

Tomada de Preços nº 002/2016 - Processo nº 
087/2016. Assinatura: 29 de dezembro de 2016. 

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 03/01/2017.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: NOROMIX CONCRETO LTDA.
OBJETO: Acréscimo no valor contratual de R$ 

170.738,41.
Tomada de Preços nº 015/2016 - Processo nº 

329/2016. Assinatura: 29 de dezembro de 2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-

cipal de Gestão Administrativa – 03/01/2017.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: PAVIECON ENGENHARIA, 

CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI - EPP.
Objeto: Supressão no valor contratual de R$ 

195,24.
Concorrência nº 003/2013 - Processo nº 

190/2013.
Assinatura: 28 de dezembro de 2016.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-

cipal de Gestão Administrativa – 03/01/2017.

Comunicados

██ SMGA – COMUNICADO - CONVI-
TE Nº 010/2016 - PROCESSO Nº 
365/2016
OBJETO: Contratação de empresa especiali-

zada em concursos públicos para a elaboração, 
organização, divulgação, aplicação de provas e 
correção das mesmas, análise de recursos e ou-
tros, para diversos cargos desta Municipalidade.

Comunicamos que, referente ao procedimen-
to licitatório em epígrafe, foi designada a data de 
06/01/2016, às 09h00, para a abertura dos enve-
lopes contendo propostas de preços das licitantes 
HABILITADAS, quais sejam: CONSESP - CON-
CURSOS RESIDÊNCIAS MÉDICAS AVALIA-
ÇÕES E PESQUISAS LTDA e CKM SERVIÇOS 

LTDA.
GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN – Comissão 

Permanente de Licitações - 03/01/2017.

██ SMO – COMUNICADO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 014/2016 - PROCESSO 
Nº 313/2016
OBJETO: Contratação de empresa, com 

empreitada global de material, mão de obra e 
equipamentos, para Construção do Consultório 
Municipal Jardim das Carobeiras, Rua Projetada 
01 - Jardim das Carobeiras, neste Município de 
Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimen-
to licitatório em epígrafe, foi designada a data de 
06/01/2017, às 10h00, para abertura do envelope 
contendo proposta de preço da única licitante ha-
bilitada no certame, qual seja: GOMES & BENEZ 
ENGENHARIA LTDA.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 03/01/2017.

██ SMC - COMUNICADO - CONCOR-
RÊNCIA Nº 017/2016 - PROCESSO 
Nº 368/2016
OBJETO: Seleção de empresa privada, interes-

sada em construir, instalar e manter cemitério na 
modalidade “parque” e “tumular” ( convencional), 
mediante outorga pelo Poder Público Municipal, 
sob a forma jurídica de permissão e exploração 
ou outra que melhor atender as necessidades do 
certame, em regime de exclusividade, sendo fa-
cultado ao Município a possibilidade de ampliar os 
cemitérios municipais já existentes.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe foi classificada em 1º Lu-
gar, a empresa CEMIPAR CEMITÉRIO PARQUE 
LTDA, que apresentou os seguintes percentuais 
de desconto: item a) 0,0002%, b) 0,00014%, c) 
0,0001%, d) 0,00025%, e) 0,00018%, f) 0,00012%, 
g) 0,00667%, h) 0,00625%, i) 0,00625%, j) 
0,00834%, k) 0,00715%, l) 0,00715%, m) 
0,00715%, n) 0,0025%, o) 0,00547% para jazigos 
identificados no item “a”, 0,00274% para jazigos 
identificados no item “b”, e 0,00183% para jazigos 
identificados no item “c”; p) 0,00625%.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SAN-
TANA - Comissão Permanente de Licitações – 
03/01/2017.
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atas de sessão

██ 1ª sessão solene, do 1º ano legislativo, 
da 17ª Legislatura,  dia 01.01.2017.
Ata da primeira sessão solene de 

posse, do primeiro ano legislativo, da 
décima sétima legislatura, da Câmara 
Municipal de Votuporanga, realizada 
dia primeiro de janeiro do ano de dois 
mil e dezessete.

Ao primeiro dia do mês de janeiro, do ano de 
dois mil e dezessete, nesta cidade de Votuporan-
ga, Estado de São Paulo, no Palácio Oito de Agos-
to, sito na Praça “Vereador Viana Filho” s/nº, na 
Vila América, onde funciona o Poder Legislativo, 
realizou-se a primeira Sessão Solene de Posse, 
do primeiro ano legislativo, da décima sétima le-
gislatura da Edilidade. Às nove horas, assumiu a 
Presidência o Senhor Emerson Pereira, Vereador 
eleito com o maior número de votos, no pleito elei-
toral realizado em dois de outubro de dois mil e 
dezesseis, a Primeira e Segunda Secretarias fo-
ram assumidas pelos Senhores Leonardo da Silva 
Brigagão e Sergio Adriano Pereira, segundo e ter-
ceiro mais votados, no referido pleito, respectiva-
mente, conforme preceitua a Lei Orgânica do Mu-
nicípio. Feita a chamada, constatou-se a presença 
de todos os Senhores Vereadores eleitos no pleito 
eleitoral de 02 de outubro de 2016, ou seja, Ali 
Hassan Wanssa, Daniel David, Douglas Lisboa da 
Silva, Edinalva Barnabe Alves de Azevedo, Emer-
son Pereira, Gilmar Aurélio, Hery Waldir Kattwinkel 
Junior, Leonardo da Silva Brigagão, Mehde Mei-
dão Slaiman Kanso, Osmair Luiz Ferrari, Rodrigo 
Antônio Barros Vieira da Silva, Sérgio Adriano Pe-
reira, Silvio Carvalho de Souza, Vander Marcelo 
Coienca e Vilmar Ferreira da Silva. Uma comissão 
formada por Vereadores introduziu, oficialmente, 
ao Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, o Senhor João 
Eduardo Dado Leite de Carvalho e o Senhor Re-
nato Gaspar Martins, Prefeito e Vice-Prefeito, res-
pectivamente, a serem empossados. Na sequên-
cia, foi executado o Hino Nacional Brasileiro e feita 
a leitura de um texto da Bíblia Sagrada. Os Senho-
res Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos, 
conforme §2º, do artigo 11, da Lei Orgânica do 
Município, apresentaram declaração de bens: 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
declarou possuir fundo de inv. Banco do Brasil, no 
valor de R$ 8.157,99; participação societária na 
empresa Madepar Ind. Com. Exp. Mad. Ltda, no 
valor de R$ 236.000,00; 43,08% de um aparta-
mento localizado na Rua Bento de Faria nº 357, 
Ap. 30 em São Paulo/SP, no valor de R$ 
153.300,00; três terrenos lotes nº 25, nº 26 e nº 27, 
no Jardim Diamante em Jaú/SP, no valor de R$ 
150.000,00; Apartamentos nº 151 e 152, Edifício 
Vitória, Rua Rio Grande nº 3339 em Votuporanga/

SP, no valor de R$ 100.167,53; herança Mônica P. 
Carvalho, casa na Rua Santa Catarina nº 3.728 
em Votuporanga/SP, no valor de R$ 438.917,81; 
fração ideal Casa Santa Catarina, nº 3.728 em Vo-
tuporanga/SP, no valor de R$ 187.500,00; veículo 
Ford Escort XLT, ano 2011, no valor de R$ 
61.223,54; valor devido por Rafael Carrard – Novo 
Hamburgo/RS, no valor de R$ 46.000,00; veículo 
Hyunday Santa Fé, Ano 2010, no valor de R$ 
40.000,00; veículo Toyota Corolla, ano 2008, no 
valor de R$ 40.000,00; veículo Hyunday Tucson, 
ano 2007, no valor de R$ 32.000,00; veículo Mit-
subishi Pajeto, ano 1997, no valor de R$ 
28.932,94; cota em cooperativa de crédito Credi-
fisco, no valor de R$ 16.107,51; veículo GM Vera-
neio, ano 1973, no valor de R$ 15.880,00; conces-
são jazigo Cemitério Municipal de Votuporanga/
SP, no valor de R$ 6.253,24; RENATO GASPAR 
MARTINS, declarou possuir um apartamento a 
Rua Demetrio Elias Madri, nº 600, Apartamento 
23, financiado, no valor de R$ 47.298,09; capital 
social na empresa Rio Preto Distr. De Prod. Para 
Panificação Ltda, no valor de R$ 14.400,00; um 
imóvel residencial em Votuporanga/SP, Rua Java-
ri, nº 673 – Jardim Marão, no valor de R$ 
94.283,12; Rodobens Consórcio, grupo 1726, 
cota 527, crédito imobiliário, no valor de R$ 
66.879,46; VGBL – Banco Bradesco S/A, no valor 
de R$ 1.146,00; um apartamento nº 1, em Votupo-
ranga/SP, na Rua Joaquim Antônio Scabin nº 
1531, Bairro Vila Residencial Morini II, no valor de 
R$ 64.498,43; um automóvel, marca GM, modelo 
Capitiva Sport FWD, Ano/Modelo 2009/2010, no 
valor de R$ 60.000,00; um automóvel, marca Fiat, 
modelo Punto Essece 1.6, Ano/Modelo 2012, no 
valor de R$ 31.000,00; conta Banco Bradesco 
S/A, no valor de R$ 8.765,82; Rodobens Consór-
cio, grupo 7842, conta 205, crédito de veículo, no 
valor de R$ 35.392,11; 33,333 % de 12,5% - parte 
ideal correspondente a imóvel urbano localizado 
na quadra 29, lot son nº P/05, com frente a rua 
Goiás nº 3437 em Votuporanga/SP, no valor de R$ 
14.583,18 (Transmissão por Escritura Pública); 
33,333% de 12,5% de imóvel urbano localizado 
na quadra 32, lote nº P/I, com frente para a Rua 
Itacolomi nº 4.352, Vila Marin em Votuporanga/SP, 
no valor de R$ 10.416,56 (Transmissão por Escri-
tura Pública); 33,333% de 7,5% de imóvel rural 
objeto da matrícula nº 2.175 do Registro de Imó-
veis de Nova Granada/SP, no valor de R$ 
21.674,65 (Transmissão por Escritura Pública); 
33,333% de 7,5% de imóvel rural objeto da matrí-
cula nº 5.157 do Registro de Imóveis de Nova Gra-
nada/SP, no valor de R$ 6.502,39 (Transmissão 
por Escritura Pública); 33,333% de 1,25% de um 
imóvel objeto da matrícula nº 38.514 do 2º Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José 
do Rio Preto, no valor de R$ 381,77 (Transmissão 
por Escritura Pública); 50% DE 33,333% de um 
imóvel objeto da matrícula nº 49.515 do 2º Regis-
tro de Imóveis da Comarca de São José do Rio 
Preto/SP, no valor de R$ 69.368,22 (Transmissão 
por Escritura Pública); 50% de 33,333% de 1/399 
de área comum da matrícula nº 43233 do 2º Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José 

do Rio Preto, no valor de R$ 698,76 (Transmissão 
por Escritura Pública); 50% de 33,333% de 1/399 
de área comum objeto da matrícula nº 43.234 do 
2º Registro de Imóveis da Comarca de São José 
do Rio Preto/SP, no valor de R$ 16,14; (Transmis-
são por Escritura Pública); 33,333% de 50% de 
1/399 de área comum objeto da matrícula nº 
43.235 do 2º Registro de Imóveis de São José do 
Rio Preto/SP, no valor de R$ 92,82 (Transmissão 
por Escritura Pública); 33,333% de 50% do imóvel 
urbano objeto da matrícula nº 56.336 do 2º Regis-
tro de Imóveis da Comarca de São José do Rio 
Preto/SP, no valor de R$ 72.499,27 (Transmissão 
por Escritura Pública); 33,333% de 50% de uma 
camioneta Toyota Hilux SW4 SRV Ano 2012, no 
valor de R$ 22.497,27; (Transmissão por Escritura 
Pública); 33,333% de 50% de um veículo Fiat Fio-
rino IE, no valor de R$ 1.970,98 (Transmissão por 
Escritura Pública); 33,333% de 50% de quotas ou 
quinhões de capital no valor de R$ 860.571,70 
(Transmissão por Escritura Pública); 33,333% de 
50%  quotas ou quinhões de capital no valor de R$ 
53.569,46 (Transmissão por Escritura Pública); 
33,333% de 50% dos direitos referente ao contra-
to nº 94518 do Consórcio Rodobens, Grupo 1700, 
conta 182, no valor de R$ 20.000,00 (Transmissão 
por Escritura Pública); 33,333% de 50% do Fundo 
de Investimentos em contas de fundos Banco Bra-
desco S/A, no valor de R$ 185,54 (Transmissão 
por Escritura Pública); 33,333% de 7,5% de imó-
vel rural objeto da matrícula nº 5.158 do Registro 
de Imóveis de Nova Granada/SP, no valor de R$ 
6.502,3 (Transmissão por Escritura Pública); 
33,333% de 50% dos direitos do contrato particu-
lar de compromisso de compra e venda de imóvel 
com pacto de eventual alienação fiduciária e ou-
tras avenças nº 371/2010, data de 19/08/2010, 
referente à aquisição do imóvel da Quadra Y, Lote 
01, Parque Residencial Damha VI, no valor de R$ 
88.393,65 (Transmissão por Escritura Pública); 
33,333% de 50% de quotas ou quinhões de capi-
tal, no valor de R$ 15.609,75 (Transmissão por 
Escritura Pública); ALI HASSAN WANSSA, decla-
rou possuir um imóvel residencial e seu respectivo 
terreno situado à Rua das Américas nº 2.174 em 
Votuporanga/SP no valor de R$ 37.964,98; um 
terreno medindo 429,93 m², situado à Rua Miguel 
Nucci, Jardim Eldorado, em Votuporanga/SP, no 
valor de R$ 51.560,00; uma gleba denominada 
Fazenda Marinheiro de Cima no Núcleo Boa Vista 
Distrito e Município de Votuporanga passando a 
chamar Chácara Imperial, no valor de R$ 
100.000,00; uma residência situada na Travessa 
Machado de Assis, no valor de R$ 29.100,00; sal-
do em conta corrente no Banco Santander S/A, no 
valor de R$ 170,00; saldo em conta corrente no 
Banco Nossa Caixa S/A, no valor de R$ 0,01; um 
veículo Kia Cerato Ex 3.1.6 Ano 2010, Modelo 
2011, no valor de R$ 53.000,00, um terreno adqui-
rido da empresa Quinta do Moro Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda, na Quadra SE12 0912, Lote 
008, no valor de R$ 38.752,61; um terreno adqui-
rido da empresa Quinta do Moro Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda, Quadra SE12 0912, Lote 15, 
no valor de R$ 39.524,52; um terreno adquirido da 
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empresa Quinta do Moro Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Quadra SE12 0912, Lote 019, no 
valor de R$ 39.524,52; um terreno adquirido da 
empresa Quinta do Moro Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Quadra SE 0912, Lote 026, no valor 
de R$ 39.524,52; saldo em caderneta de poupan-
ça no Banco Santander S/A, no valor de R$ 
1.348,89; um caminhão cabine aberta diesel da 
marca Ford/F250XLT F22, Ano 2007, no valor de 
R$ 65.000,00; DANIEL DAVID,  declarou possuir 
um automóvel Chevrolet Astra Ano 2000, no valor 
de R$  21.000,00. DOUGLAS LISBOA DA SILVA, 
declarou possuir uma casa localizada em Votupo-
ranga-SP, na Rua Wolfran Wehinger nº 3.030 – 
Nova Boa Vista, Matrícula: 2.833-SRI de Votupo-
ranga/SP, cad. Municipal nº 11.05.03.03, no valor 
de R$ 112.263,52; um automóvel Fusca 1300, ano 
de fabricação e modelo 1970, no valor de R$ 
1.500,00; saldo em caderneta de poupança junto 
ao Banco Santander no valor de R$ 37,64; saldo 
em caderneta de poupança junto ao Banco Caixa 
Econômica Federal no valor de R$ 21.422,46; títu-
lo de capitalização junto ao Banco Santander no 
valor de R$ 390,89; um automóvel VW Fusca 
1200, ano de fabricação e modelo 1968, no valor 
de R$ 1.500,00; um automóvel Toyota Corolla 
XEII8VVT, ano de fabricação e modelo 2007, no 
valor de R$ 31.500,00; um automóvel VW Fusca, 
ano de fabricação e modelo 1963, no valor de R$ 
14.000,00; saldo em conta corrente junto ao Ban-
co Caixa Econômica Federal no valor de R$ 
2.776,13; saldo em caderneta de poupança junto 
ao Banco do Brasil no valor de R$ 441,60; Ouro-
cap Torcida junto ao Banco do Brasil no valor de 
R$ 504,83; um terreno situado em Álvares Floren-
ce/SP, na rua Projetada “B” Residencial Santa 
Inez, no valor de R$ 9.300,00; um terreno situado 
em Álvares Florence/SP, na rua Projetada “B”, Re-
sidencial Santa Inez, no valor de R$ 9.300,00. 
EDINALVA BARNABE ALVES DE AZEVEDO, de-
clarou possuir saldo aplicação CDB Banco Bra-
desco, no valor de R$ 728,29; saldo em conta 
corrente no Banco Bradesco, no valor de R$ 1,00; 
um veículo Toyota Corola Ano 2011/2012, no valor 
de R$ 22.160,00; uma casa residencial à Rua Jo-
ana Nerdido Barudi nº 2846, no valor de R$ 
23.841,37; numerário em caixa, no valor de R$ 
5.000,00. EMERSON PEREIRA, declarou possuir 
saldo em conta poupança no Banco Santander 
S.A., no valor de R$ 0,08, aquisição de 50% de um 
terreno constituído do Lote 19 da Quadra 13, ca-
dastro SO 11.14.13.19, situado na Rua José Nesio 
de Oliveira, lado Par, no Jardim Santos Dumont, 
em Votuporanga/SP, no valor de R$ 15.000,00; 
saldo em conta corrente na Caixa Econômica Fe-
deral, no valor de R$ 2.402,19; saldo em conta 
corrente na Caixa Econômica Federal, no valor de 
R$ 7,12; aplicação SICOOB – Cooperativa de 
Crédito Rural do Extremo Oeste de São Paulo, no 
valor de R$ 107.730,00, veículo Hyunday Veloster 
1.6 automático, 2012/2013, no valor de R$ 
69.000,00, moto Honda/CB 300r, no valor de R$ 
9.000,00; capital social – SICOOB – Cooperativa 
de Crédito Rural do Extremo Oeste de São Paulo, 
no valor de R$ 215,26; saldo em conta corrente no 

Banco SICCOB – Cooperativa de Crédito Rural do 
Extremo Oeste de São Paulo, no valor de R$ 
10,38; um terreno constituído do lote 01 e 02 da 
Quadra 27, cadastro SO 11.09.21.12, situado na 
Rua Dr. Antônio Alves da Silveira, lado ímpar, no 
Bairro São João, em Votuporanga/SP, no valor de 
R$ 42.000,00. GILMAR AURÉLIO, declarou pos-
suir um automóvel VW Fusca 1500, Ano/Modelo 
1971, no valor de R$ 1.500,00; conta Caixa Eco-
nômica Federal no valor de R$ 722,97, conta Ban-
co Santander no valor de R$ 5,95. HERY WALDIR 
KATTWILJEL JUNIOR, declarou possuir dinheiro 
em seu poder no valor de R$ 6.000,00. LEONAR-
DO DA SILVA BRIGAGÃO, declarou possuir uma 
casa no valor de R$ 280.000,00; financiada pelo 
Banco Bradesco; um carro, da marca Celta/Cre-
vrolet/2008, no valor de R$ 14.000,00; uma moto 
Honda/BIz/2014, no valor de R$ 4.000,00, finan-
ciada. MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO, de-
clarou possuir saldo em conta corrente Banco do 
Brasil S/A no valor de R$ 1.316,90; um veículo 
Chevrolet Vectra FlexPower Elite Ano 2010/2011 
no valor de R$ 45.000,00; BB renda Fixa 500 no 
valor de R$ 6.709,78. OSMAIR LUIZ FERRARI, 
declarou possuir casa a Rua Bahia nº 2.360 no 
valor de R$ 5.900,00; 9,09% de uma casa a Rua 7 
de Setembro nº 1.410 – Votuporanga/SP no valor 
de R$ 1.727,10; poupança no Banco HSBC no 
valor de R$ 28.275,94; saldo em conta corrente no 
Banco HSBC no valor de 230,71; saldo em conta 
corrente no Banco Santander no valor de R$ 
775,44; dinheiro em espécie no valor de R$ 
12.000,00; um veículo FIAT Punto Essence 1.6 
Ano 2013/2013 no valor de R$ 42.000,00. RODRI-
GO ANTÔNIO BARROS VIEIRA DA SILVA, decla-
rou possuir dinheiro em seu poder, no valor de R$ 
220.000,00; conta no Banco do Brasil, no valor de 
R$ 184,48; conta no Banco Bradesco S/A, no va-
lor de R$ 129,80; um imóvel residencial sito à Rua 
Cloves Poiani nº 3901, Jardim Atenas, na cidade 
de Votuporanga, no valor de R$ 330.000,00; um 
veículo marca I/Hiunday Sonata GLS, Ano 2011/
Modelo 2012, no valor de R$ 24.000,00; SERGIO 
ADRIANO PEREIRA, declarou não possuir bens. 
SILVIO CARVALHO DE SOUZA, declarou possuir 
uma casa residencial sito a Rua Benjamim Cons-
tant nº 274 – Vila Marim – Votuporanga/SP no va-
lor de R$ 18.995,20; uma casa residencial e salão 
comercia Rua das Paineiras nº 1.591 – Votuporan-
ga/SP no valor de R$ 16.495,20; uma casa resi-
dencial e salão comercia sito a Rua Renato Fon-
seca nº 1.028 – Votuporanga/SP no valor de R$ 
17.195,20; uma casa residencial sito a Rua das 
Aroeiras nº 1.527 – Votuporanga/SP no valor de 
R$ 11.388,78; uma casa residencial sito a Rua das 
Aroeiras nº 1.527 – Votuporanga/SP no valor de 
R$ 69.700,00; uma linha telefônica no valor de R$ 
747,00; firma individual microempresa Jucesp 
35116800751 no valor de R$ 9.000,00; conta Ban-
co Bradesco no valor de R$ 1,00, conta poupança 
no Banco Bradesco no valor de R$ 2.874,75; pré-
dio comercial sito a Rua Aroeira nº 4257 no valor 
de R$ 13.900,00; poupança no Banco Caixa Eco-
nômica Federal no valor de R$ 36,08; conta cor-
rente no Banco Caixa Econômica Federal no valor 

de R$ 50,00; uma camionete IM VW Amarok CD 
4x4 Trend – Ano 2011/2012 no valor de R$ 
89.000,00; conta Banco Bradesco S/A no valor de 
R$ 5.791,95; conta Banco Bradesco Vida e Previ-
dência no valor de R$ 103.776,00; Invest Plus 
Banco Bradesco no valor de R$ 8.121,23; Banco 
do Brasil S/A – poupança em nome da esposa 
Cleuza Aparecida Z. Souza no valor de R$ 60.229; 
conta Banco Mercantil do Brasil S/A no valor de 
R$ 0,31; conta Banco Mercantil do Brasil S/A – 
CDB em nome da esposa no valor de R$ 8.000,00; 
conta Banco Mercantil do Brasil S/A CDB em 
nome da esposa R$ 498,36. VANDER MARCELO 
COIENCA, declarou possuir caderneta de pou-
pança no Banco Santander S/A, no valor de R$ 
22.851,28; títulos de capitalização junto ao Banco 
Santander, no valor de R$ 659,98; saldo em conta 
corrente no Banco Santander, no valor de R$ 
136,03; saldo em caderneta de poupança em 
nome do cônjuge junto ao Banco Santander S/A, 
no valor de R$ 3.755,31; um veículo tipo automó-
vel, marca GM, modelo Astra, no valor de R$ 
26.000,00; CDB Banco Santander S/A, no valor 
de R$ 814,97; cotas de capital da empresa antiga 
GRM Com. De Rolamentos e agora JPL Comércio 
de Rolamentos em Feral Eireli, no valor de R$ 
90.000,00; empréstimo para antiga GRM Com. De 
Rolamentos e agora JPL Comércio de Rolamen-
tos em Geral Eireli, no valor de R$ 95.000,00; con-
ta no Banco Caixa Econômica Federal em nome 
do cônjuge, no valor de R$ 4.289,78; VILMAR 
FERREIRA DA SILVA, declarou possuir um veícu-
lo VW Fusca 1300 – Ano/Modelo 1976 no valor de 
R$ 3.500,00; uma casa residência e respectivo 
terreno, situada na Rua Sebastião Cecchini nº 
3.293 no valor de R$ 250.000,00; saldo em conta 
corrente no Banco Caixa Econômica Federal no 
valor de R$ 2.700,83; Fundo de Investimento – 
5800 – na Caixa Econômica Federal no valor de 
R$ 10.284,57. Em seguida os Senhores Vereado-
res fizeram o compromisso de posse, logo após, o 
Senhor Prefeito, João Eduardo Dado Leite de Car-
valho e o Senhor Vice-Prefeito, Renato Garpar 
Martins, também fizeram o compromisso de posse 
para o período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2020. Prosseguindo, o Ex-Prefeito 
Nasser Marão Filho, juntamente com seu Vice-
-Prefeito, Waldecy Antônio Bortoloti realizaram a 
transmissão de cargo de Prefeito e Vice-Prefeito, 
respectivamente para os Senhores João Eduardo 
Dado Leite de Carvalho e Renato Gaspar Martins. 
Fizeram uso da palavra o Deputado Estadual Car-
los Eduardo Pignatari, o Ex-Prefeito Nasser Marão 
Filho, o Bispo da Catedral Nossa Senhora da Apa-
recida, Dom Moacir Aparecido de Feitas e o Pre-
feito João Eduardo Dado Leite de Carvalho, que 
anunciou e deu posse ao Secretariado Municipal. 
Na sequência foram realizadas homenagens às 
Senhoras Maria Sueli Cardoso Pereira, Juliana de 
Souza Castrequini Marão e Mônica Pescioto de 
Carvalho Foi suspensa a sessão por dez minutos. 
Ao reabrir a sessão foi feita a chamada onde cons-
tatou-se a ausência do Vereador Mehde Meidão 
Slaiman Kanso . Em seguida foi eleita a Mesa da 
Câmara Municipal, para o período de primeiro de 
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

janeiro de dois mil e dezessete a trinta e um de 
dezembro de dois mil e dezoito; ficando assim 
constituída: Presidente: OSMAIR LUIZ FERRARI, 
com doze votos; 1º Vice-Presidente: RODRIGO 
ANTÔNIO BARROS VIEIRA DA SILVA, com qua-
torze votos; 2º Vice-Presidente: DANIEL DAVID, 
com quatorze votos; 1º Secretário: HERY WAL-
DIR KATTWINKEL JUNIOR, com quatorze votos; 
2º Secretário: VILMAR FERREIRA DA SILVA, com 
quatorze votos e 3º Secretária: EDINALVA BAR-
NABE ALVES DE AZEVEDO, com quatorze votos. 
A Mesa da Câmara foi imediatamente empossa-
da. Fez uso da palavra o Presidente eleito, Osmair 
Luiz Ferrari. Após, foi feita uma homenagem à 
Senhora Christiani Rodrigues Vilarinho Pereira, 
esposa do Ex-Presidente da Câmara Municipal, 
Sérgio Adriano Pereira. Em seguida, foi executado 
o Hino de Votuporanga.  Nada mais havendo a ser 
tratado, às 12 horas, o senhor Presidente Osmair 
Luiz Ferrari, declarou encerrada a presente ses-
são. Para constar lavrou-se a presente ata que vai 
por mim (HERY WALDIR KATTWINKEL JUNIOR), 
1º Secretário, _____________________ assina-
da e pelo senhor Presidente. Plenário Dr. Octávio 
Viscardi,  01 de janeiro de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI ……...........................

Convocação

██ EDITAL  Nº 2, DE 3 de janeiro de 2017.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
OSMAIR LUIZ FERRARI, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Faz saber aos Senhores Vereadores que de 
conformidade com o §2.º, do art. 24, da Lei Orgâ-
nica do Município, ficam convocados no dia 05 de 
janeiro de 2017, às 17 horas, para uma Sessão 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede, com a 
finalidade de:

- serem apreciados em discussão e vota-
ção única os Projetos de Lei Complementar nºs 
1/2017, que dispõe sobre a estruturação organi-
zacional da Prefeitura Municipal de Votuporanga 
e dá outras providências; Projeto de Lei Comple-
mentar nº 2/2017, que altera e acrescenta dispo-
sitivos à Lei Complementar nº 215, de 05 de julho 
de 2012, Estatuto e Plano de Carreira e Remune-
ração do Magistério Público do Município de Votu-
poranga; Projeto de Lei Complementar nº 3/2017, 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria 
Geral do Município

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE
Câmara Municipal de Votuporanga, 3 de 

janeiro de 2017.
OSMAIR LUIZ FERRARI

Presidente
Publicado e afixado no lugar de costume na 

Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a 
Órgãos da Câmara, em 3 de janeiro de 2017, e 

convocados os Senhores Vereadores através do 
ofício nº 6/2017/GP, datado de  3 de janeiro de 

2017.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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